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- Indicação do Código de atividade da Empresa;

- Número da Inscrição Municipal;

- Indicação da Conta Bancária e Agência.

e) Cópia impressa da Planilha Orçamentária apresentada na licitação;

f) Cópia do CD-ROM contendo a Planilha Orçamentária apresentada na licitação.

7.4.  Caso  uma microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte  seja  declarada  vencedora  da

licitação  e  haja  alguma  restrição  na  comprovação  da  sua  regularidade  fiscal,  deverá

providenciar a regularização da documentação na forma da Lei Complementar n.º 123/06, em

sua atual redação, sem prejuízo das sanções, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, no prazo de 05

(cinco ) dias úteis, contados da data  em que for declarado vencedor do certame.

7.5.  A não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item anterior  ou  o  não

comparecimento da convocada, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste edital,  sendo facultado à Administração convocar  os licitantes

remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  revogar  a

licitação.

7.6.  Havendo  necessidade  a  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até o

limite fixado na Lei n.º 8.666/93, do valor reajustado no contrato.

7.7. No caso de realização dos serviços não previstos no Termo de Referência (Anexo I), o

seu valor será o mesmo praticado pela CEHOP/SE

7.8. Integrarão ao Contrato como se nele estivessem transcritos:

a) Este Edital;

b) Proposta elaborada pela contratada.

7.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. No ato do pagamento da 1.ª fatura, a contratada apresentará a Assembleia Legislativa do
Estado de Sergipe garantia de execução contratual correspondente a 3% (três por cento) do

valor contratado.

8.2. A garantia contratual de que trata o subitem 8.1 desta Cláusula poderá ser prestada em

qualquer das modalidades previstas no subitem 8.2.1. desta, Cláusula adiante descrito, com

validade do prazo contratual. 
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8.2.1. São modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou títulos dívida pública;

b) seguro garantia;

c) fiança bancaria.

8.3. A  garantia  responderá  pelo  inadimplemento  das  condições  contratuais,  pela  não

conclusão  ou  conclusão  incompleta  das  obras  e  pelas  eventuais  multas  aplicadas,

independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.

8.4. A garantia prestada em dinheiro será depositada em poupança do Banco do Estado de

Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira.

8.5.  Depois  da  aceitação  definitiva  dos  serviços  contratados,  expedido  o  correspondente

Termo de Recebimento Definitivo será devolvida a garantia mediante requerimento escrito da

CONTRATADA,  dirigida  a  Coordenadoria  de  Engenharia  da  Assembleia  Legislativa  do

Estado de Sergipe.

CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS (APRESENTAÇÃO DAS FATURAS)

9.1.  Os  serviços  contratados em regime de Empreitada  por  Preço  Global  serão pagos  na

entrega do serviço, de acordo com o que estabelece o item 10 - Cronograma de desembolso

(Anexo I – Termo de Referência) em percentual em relação ao valor total contratado, assim

descriminado:

Discriminação Prazo de Entrega (Dias Corridos)
% de

Desembolso
(PRODUTO 1) 
Relatório Parcial –
Estudos Preliminares 

Até 30 dias da Ordem de 
Serviço – 1ª Medição

20%

(PRODUTO 2) 
Relatório Parcial 
Projeto Básico Minuta 
do Projeto Executivo 

Até 60 dias da Ordem de 
Serviço – 2ª Medição

30%

(PRODUTO 3) 
Relatório Final – 
Projeto Executivo Final

Até 75 dias da Ordem de 
Serviço – 3ª Medição 
� Entrega dos  Projetos  que
será submetido à aprovação.
� Entrega dos projetos Apro-

vados
Até 90 dias da Ordem de 
Serviço – 4ª Medição (demais 
projetos)

10%

15%

25%
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